PROJETO DE LEI Nº 4453/2016
Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Rompendo em Fé.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Beneficente Rompendo em Fé.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2016.

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Constituída por Assembleia Geral, realizada no dia 23 de junho de 2016, a Associação Beneficente Rompendo em Fé é uma associação civil, de fins não econômicos e de duração por tempo indeterminado, regida por estatuto próprio e demais disposições legais pertinentes.
Com sede no município de Patos de Minas, na Av. Afonso Queiroz, 2118, Bairro Belvedere, a associação tem como objetivos: prestar serviços e atendimento gratuitos na área social, educacional, cultural, beneficente e esportiva a qualquer pessoa, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, credo e religião.
